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PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 16 de abril de 2024.

INDICAÇÃO nº _____/2024

Autor: Maicon Gomes de Moraes

Excelentíssimo Senhor Carlos Venâncio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Solicita um Espaço externo terapêutico de convivência para familiares e pacientes do
Hospital e Maternidade Cristo Rei”.

JUSTIFICATIVA: Pensando no bem-estar do paciente e em sua reabilitação, é essencial que
seja criado um espaço externo de convivência para uso dos internados, e que seja planejado
para que recebam luz solar  em um ambiente diferenciado.  Diante disso,  encontra-se uma
praça em conjunto ao Hospital e Maternidade Cristo Rei atualmente subutilizada (conforme em
Anexo),  que  poderia  ser  readequada  para  servir  como  este  espaço  externo  terapêutico
destinado  aos  pacientes  e  seus  familiares.  Um  local  arejado,  arborizado,  florido  com
equipamentos para realização de exercícios físicos sob orientação da equipe de fisioterapia do
hospital.  Além da reabilitação motora e respiratória  aos pacientes,  a iniciativa permite que
todos tenham contato com um ambiente fora do leito hospitalar. 

Um espaço mais leve e agradável reflete uma atmosfera de equilíbrio, conforto e tranquilidade,
o  que  colabora  para  o  reestabelecimento  da  saúde  física  e  emocional  dos  pacientes  e
familiares. O estímulo para andar, sair do leito e exercitar-se, quando indicado pelo médico,
contribui para recuperação mais rápida e consequentemente reduz o tempo de internação.
Estudos  sobre  esses espaços indicam uma recuperação  mais  rápida  e  humanizada,  uma
melhoria que gera satisfação ao cliente e dá suporte ao tratamento terapêutico proposto.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação. 

Maicon Gomes de Moraes

Vereador/autor
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